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Cria e Regulanenta • Serviç. Autsnen. de Águas e Esgtes. 

A Cnara Municipal de Pass.s Secreta e eu sanciena a seguin- te lei: 
- Art. 19  - Fica criaS. . Serviç. Autsnsite de Águas e Zsgt.s, que passara a se Seneninar SAAE com  persenaildade juríàica e autensala a-dninistrativa e financeira, regido seapre pela presente lei. 

rt. 2Q - O SAAE sub.rdina-se Siretanente a• Prefeit. Munic,1 pai, que !.Sera  nonear un àir!t.r  de sua c.nfiança •u c.ntratar 9 sua ad-mln*straça. OCR una •ranizça9 especializada en engenharia sanitaria. 
Art. 39 - Ae SAIE c.npet.s 

1 - Cuidar 4a •peraç., nanutençZ* e repares Ses siste-
nas Se aguas e .sg.t.s; 

2 - Arrecadar des nunlcipes as taxas de paganento peles 
serviç.s prestad.s; 

3 - fetuar a c.aera de nateriais neeessri.s Z_epera-
çae, nanutençae e extensae de  suas instalaçees. 

Art. LLQ - O SAAE renstara# ne níniae 45 Suas seçes: Tecnica 
?inanee1r. A prinelra cabera: 

a) a) Csn referencia as abastecinent. de agua: 
1 - Mnter en beas c.n51çes san1trias •s mananciais 

utllizad.s ne abastecinent.; 
2 - C•nserv-ar en t4a sua eficinciR as instaiaçes de 

b.nbeanento e tratanente d'agua; 
3 Censervar e repara; as linhas adut.ras 9 áistrlbuj 

deras, •s rserat.ri,s, hidrantes,hidr.netr.s - 

t.rneiras publicas, valvulas, registres e Senais - 
pertences S• s1stena 

14. - Instalar e fiscalizar es ranais á.níciiiii.s; 
5 - Cuidar da exteno e nedlficaçes da rSe, quando 

se fizer necessari.; 
6 = Inf.rnar % seçe fnaace1ra p.raen.rizadaaente s-

bre as nevas ligaç.es  efetuadas; 
7 - Atender s reelaaaçes sbre • nau finiri.naaent. 

Gige funcionamentg iss neeid.r.s, substituind.-.s 
senpre que necessarie; 

8 - C.aiathr Z direç* as i;regulari&ades vrificaêas 
nas lristalaçes u.aiciliares e quande f.r e cases  
aplicar penalidades e prvitenciar • seu repare; 

9 Efetuar e certe 5. serviçe •u cenexai quande a Se-
ça. Financeira expedir .rden sara ist.; 

10 - C.1hr aestras de aogua para teste baeteri.lgiee 
e exaaina-las eu fazer exanina-las; 

11 Aprevar, se f.ren atisfeias as exigrjcias c.ncez nentes as 1n5t91açee5 hldraulic.-sanitarlas, as - 
plantas des predi.s a seren c.nsruiS.s e fiseali-
zalss dige ef1scalizar a exeeuç•± dige execuçao 
das instalaçees; 

b) b3 C.a refernc1a as sistena de esgt. sanitri.: 
1 - Censervar, anpliar e re.rganizar tda a rde; 
2 - C.ristrulr e censervar •s razais S.nicil1ri.s; 

( C.nt.inua ) 
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3 - Inseci.nar peridieasente as eanal1zaçs prisrias,de 
es.t.s, cabendo-lhe iMinar es proprietari.s dos pre-
di.s onde se verificares irre:ularidades a providenciar 
s reparos; 

= Efetuar as nevas 11gaços s.11citadas: 
5 - Organiza r re1açes, que resp.niam  a tias as inf.r,a-

ç.es s.11ç14das pela msintstraça. à. SAÂ, dos  prdi.s 
% ligaes a rede de esgotos e Inediatanente encaminha-las 
a seça. Financeira; 

6 - is permitir que águas pluviais venhas ter rde de es-
gotos. 

7 - Opinar sabre as .nstruçes de fossas, assim como orien-
tar a sua exeença.. 

À eç. Finamoeta c.mpetez 

a) - scrituraç* da receita arrecadada àlg. Escrituraço ào 
movimente financeiro, patrimonial e industrial do SAAE, 
c.mpreenà en4.: 

1 - Rogistro .rçamentr1.; 
2 - Eserituraç# da receita arrecadada e a arrecadar; 
3 - D.cumntaçZo e escr1turaç* das despesas pagas 9 a pagar, de aesris cem •s áispositiv.s que regulam a sateria; 
- Registro da sovlaentaç* de materiais no almoxarifado; 

5 - Processanento das contas de fornecimento; 
6 - Preparo das cintas de meâ1ç.; 
7 - Registra dos va1res patrimoniais e levantamento per.àj1  

ci do seu inventario e estai.; 
8 - Registe áe custo global e analítico d•s diversos seviç.s 

e obras; 
9 - Organizaça dos balancete mensais da receita e despesa; 

b) - LevaiCa.ento caias trai e preparo de cichas ( nulo ) 
b) - Levpntaaente caiatral e prepare de1,fichas à. prd1.s â.taàes de abastecimento de agua o de instalaçses àf,  es.t,; 
e) - xpeuir e 2ntregar as cantas mepsais dos serviç.s dos serviços de avia e esgotes preparadas de ae.rdo CSR as tabelas que as regulam; 
d) - Prestar jnf.rmaçes sbre e que disser respelto % taxaçZo de agua e de esgoto; 
a) - Anotar o consumo de gua; 
t) - Arrecadar as rendas i• SAAE; 
g) - Eneaainha r_ Soç. Tn1ea as ordeas para interrupç9 de f.rne-cimente de agua ais contribuintes que, par qua iquor motives  a - Isto ficares sujeitos; 
Ii) - Preparar as f1has de pagamento do pess.l; 
1) - Efetuar o pagamento à. pessXai; 
3) - Movimentar a cinta c•rrente do SAAE, ate valer mensal predeterj, nado; sempre que se tornar indispensavel a retirada de quantia - 

( Continua ) 
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maior,a chefia de administrsço autorizara a operaço; 
k- Preparar a enviar à Prefeitura relatório mensal do SAAE, 

em que se encontra esDecificado o movimento financeiro e 
tecnieV. 

1 - Efetuar a aquis1ço de todo o material necessrie ao Ser-
viço. 

Art. 5Q - Para efelt!e  da presente lei, devero ser assim com-
preendidas as seguintes expres30e5: 

Coletor - Canallzaçao que recebe os despejos dos coletores pre-
diais. 

Coletor predial - Cnal1zaço compreendida entre a última Insel 
Ç99 de coletor, ramal deesgoto ou de descarga dos 
predios e da rede de esgoto. 

Conexo - Á tuhulaço,,reg1tro e demais peças por ixrmdio 
das q9ais a aua ondUzida digo e,conduzida d9 ra-
mal publico para e atraves do hidrometro ou ate o 
registro de entrada nos serviços nao medidos. 

Consumõ mínimo rnensal - Volume de aogua atribuido como m{nmo 
inaipensavel para atender as neceasidades_orgenicas e 
higienicas de urna faml]ia e de sua habitaçao, men-
s a]tnente. 

Conte normal - a con4 relativa ao consumo de água ou ao  vp 
lume de despejo removido. 

Contribuinte - Peesee física ou jurídica que se utiliza dos 
serviços do SAAE. 

Corte de Serviço - Interrupço do fornecimento de água pelo 
fechamento do registro da conexeo domiciliaria. 

Pata de apresentaço - Adae na qual uma conta ou aviso e eLn  
tregue ao contribuinte. 

Despejo - Rejugo líouido dos edifieio, excluidas as águas 
luv 1 ai s. 

Despjo industi"lal- Despjo decorrente de operaçaes industriais. 
Exteno da rde - Extenso das tbulaçes dedistribu1ço dIa-

gua ecoletOres exclusàve as legaçoes doniiclliarias, 
alem da area ja servida. 

Rde de esgto - Sistema de ranaI1zaçes que recebem os despe-
jos dos coletores prediais. 

Réquerente - Pessoa física ou jurídica que requer os serviços 
do SAAE. 

• SAAE - Serviço Autônomo de Água  e Esgto. 
8erv1ço comercial- Prov1so de ajguas para estabelèclmentos c2 

merciais. 
serviço dom Leilir10-Proviso de gua para fins domsticos, 1. 

clusive para molhar jard1n, lavar veículos, bebida 
para animaïs e demais propositos habituais. 

Serviço de incndlo- Proviso de aguas nas circunvlzin nças  
da propriedade do contribuinte para proteço contra 
incendio. 
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Serviço de taxa fixa - Prov1so de Épua sem mediço de vo'ume. 
Serviço industrial - Proviso de ágva para ser usad em manuf 

tura ou outros fins industriais. 
Serviço medido - Proviso de água sob medida de volume. 
Serviço pblico -Prov1so de nogua para as organizaçes unici-

pais, estad9ats e federais ou outras instituiçoes de 
utilidade publica reconhecida, 

Serviço temporrio-Proviso de gua para_eireos,bazares,feiras, 
trabalhos de construçao,irigaçao de terrenos baldios 
e demais usos similares, os auais, pela sua natureza, 
nao terao duraçao permanente. 

Taxa mniina - Importância relativa ao consumo rnfnimo mensal. 
Art. 6Q - O SÂAE env1ai4 digo qnvidará todos os esforços no 

sentido de fornecer gua suficienteaos contribui 
tes, de maneira contínua e sob presso ndeauada q  e-
vitando escasez ou inter;upçoes no abastecimento; 
prov±denclara remoçao rapida e segura sob o ponto 
de vista sanitarlo dos despejos dos edifi1os, dan-
do-lhes um detino compativel com as exigencias da 
tecnlca sanitaria moderna. 

.Art. 7Q - Para o consumo doxnsttèo ser fornecida aOgua potvel, 
durante todo o tempo, so pressao adequada. 

Art. 89 - Todos os serviços Instalados pelo SAAE scrio cflssI-ficados em: 
1 - Domiciliario. 
2 - Comercial. 

3 - Industrial. 
- Pi'iblico, 

Art. 9Q - Os serviços fornecidos pelo SAAE sero dos seguintes 
tipos: 

- Taxa fix. 
2 - Medido. 

3 - Teiaporrio. 
Art, 19Q - T&ia pessoas  física ou jurídica, que deseja os ser-viços do SAAE, devera assinar um requerimento, especificando: 

1 - Data e o local em que e feito o requerimento; 
2 - )un1 o serviço cue pretende; 
- A localizaço da propriedade a ser sevida; 

Li. - A data em que a propriedade se acha pronta para r& 
ceber o serviço; 

5 - bre a exIstncla ou no de serviço -nterIor; 
6 = À classe do serviço desejado; 
7 - O dimetro da tubulaço para a conex~oq  ou do cole-

tor preial; 
8 - O endereço para o qual deverao ser remetidas as coli  

tas, avisos, etc.; 
9 - Uma dec1araço de que o requerente se submete ao 

presente regulamento; 
( ContIa ) 
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1OQ- Outras informa.ç5es razoávelis pedidas pelo SAAE. 
§ 19- Caberao  no SA AE a determinaço do tipo do serviço. 

- § 2Q- O requerimento ap9nas um pedido por escrito de ser-
viço _e nao obriga o consumidor a aceita-lo por tempo deteEminado,,bem cç 
mo neo obriga ao SAAE Cornecer os serviços fora de condiçoes razoaveis. 

- §3Q_ O requerimento s6 Voaera ser assinado pelo propriet-
rio do imovel unico, serso digo do irnovel a ser servido ou pelo seu re-presentante legal. 

Art. lQ — Quand2 dus ou mais P35S0R fhica ou_jurfdiça rjt  
querem um serviço unico, serao todas responsaveis e receberao uma unic conta cu aviso. 

Ar. 120 — Quao1igo Qualquer mnça de grandeza_da tubu 
laçao de ligaçao, tipo ou numeio de equipamento consumidor da agua que se traduza em aumento consideravel  do consumo dagua_deve ser notificada 
por escrito ao SAAE, e, se necessario, substituir o ultimo requerimento* 

Art. 139  — O SAAE poder fazer contratos especiais para fo necimento d'agua e remoçao dos despejos nas seguintes condiçoes: 
1 — Quando se fizerem necessriss ex'tnses da rde; 
2 = Para serviços temportios; 
3 — Para proteço contra incndio; 

— Para iigaçZo com outros serviços similares; 
5 — Para casos de grandes consumos. 
S fJico — Cada contrato para supríment9 d'agua devera 

contera seguinte clusulaz A° presente contrato estar*  sujeito a sub t1tuiao e modifiçaçeo pela cra df Vereadores, de acordo com a dete 
minaçao de dita Camara no exercido de sua jurisdiçeo. 

Art. lL — Pa;a o estabelecimento ou restabelecimento do se 
viço, o lnter2ssado dever' depositar no SAAE um cauçao, bem pagar uma 
taxa de ligaçao* 

f #niog — Para o 08tabe1ad1m0nt9 de serviço para remo-
çao de despejos neo sara depositada nenhuma cauçao. 

_Art. 150  — A eauç a ser depos4trda para o estabelecimento 
do serviço e estipulada em 2 veses a Importancia equivalente && consu-
mo amimo mensal. 

Àrt. 162 — Os recibos de eauço para estabeleciment2  do s 
viço trareo impressos os seguintes dizeres! "O valor desta coçao sara 
usado para lndenizaçao ao SAAE Ce contas nao pagas, sendo porem, devol-
vido sem juros, no caso de corte de serviços a pdido do cotitríbuinte". 

Art. lQ As notificaçes do SAAE para os cobtribintes_se-
rao por 25cr1t0  e entregueF ou postas no correio com indicaçeo  do ultj1  
ao enderéço eoneoido. 

§ Único- 9m condiç&s de ernergncia as notificaçes — poderao ser' feitas verba$inente, por mensageiro ou telefone. 
Art. 189 — Os avisos Qil notificações do§ cotitribuintes le-

gais, ver digo para o SAAE poderao ser feitos por eles ou seus repr, 
sentantes legais, verbalmente ou po' escrito, na sede do SAAZ, a um 
ernpregado do SAÁE ou outro agente deste autorizado a rceber notifioe-
çoes, avisos e reclamaçoes. 

*t: 190 — Para cá f9rnecimento de aogua9  o SAAS instalara a 
conexao de diametro e localizaçao pedides pelo requerente, desde que 

( Continua ) 
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o requerimento seja iazovel, medinte o pagamento antec'ipado de uma 
taxa ligaçao, variavel coma o dimetro da conexao, e nas seglztntes 
bases: 

D1metro da conexo Taxa. 
1/2" CRe,  1.0009 00 

CR 1.500900 
CH$ 2.000 9 00 

,Art. 20 - Para conexes maiores qul" ( uma polegada ) se-rao neeessarios cortrrtcs especiais. 
Art. 21 - Para a remoo dos despejoz o SAAB farao  a ligaç 

d9 coletor 2red1a1,  a partir do limite da prop-iedgde do requerente, a 
rede de esgoto, desde que o reouerimento se1 rzoavel, rninte o pa-
gamento antecipado de um taxa de llgsçao novaÏor de CR$ 1.000900 ( um 
mil cruzeiros). 

Arte 22 - S&nente empregados autorizrdos do SAAF pcdero ex 
cutar as conexoes. 

Art. 23 - Os hidr&netros sero instalados nos passelos, no 
limite da propriedade ou dentro dest, a criterio do SAiE. 

rt. 2h - Qunndo os h1drmetros forem de propriedade do SAAB, 
m ao pagara este aluguel ou quaisquer taxas pela sua localizaçao dentro 
da propriedade do consumidor. 

- Art. 25 - Toos o hidr&netros sero selados pelo SAAE por 
oasiao de sua insta1aco; soente enpregados autorizados do SAAB pode-
ro cuebrar ou alterar este selo, sob pena de multa no valor de C$ 
500,00 ( Quinhentos crizeiros). 

Art. 26 - O SAAB reserva-se o direito de substituir os hi-
drometros ou mudar a sua loca11zaço quando assim lhe parecer necess 
rio. 

o Art. 27 - Asinudcnas de locelizaço Qas e0nex6es e i1dr- 
mtros ou mjdar digo - Mdrometros por ronveniencia do consumidor se 
rao executadas por conta deste. 

Art. 28 - As mudan2as  de localizaço das coexes é hldr&-
metroe por cohtra do SAAB serao executadas por conta deste. 

Art. 29 - A mudnça de dmetro do Mdr6metro i fim de ate 
der a um maior consumo de agua, será executada por conta do consumidor. 

Art. 30 - A com9xo, quer esteja localizada em propriedade 
publica ou partiu1ar, sera pr9predade do AAE, o qual r'serva-se oo  
direito de repara-las  substitui-la ou remove-la no caso de lnterrupçao 
do serviço. 

Art. 31 -A eonexo o hidrômetro e o caixa do hidrmetro se-
rao mantidas e reparadas pelo SA. OAA, entretanto, no se reson-
sabilizara por qualquer tubulaçao de agua que eatenda alem do hidrometro. 

Art. 32 - O contribuinte envidara todos os esforços no sen-
tido de evitar qualquer estrago no m1c1orou cuelquer 2utr5 r»te da 
conexao,,dozde a data de sua instalocLo ate a sua remoçao_ouate L8 - 

horas apos a notificaçao, por escrito, de que à serviço nao e mais de-
sejado. 

rt. 33 - Caso o medidorou oualquer parte da ligaço haja 
sido danificada por cu1 ounegiigeneia da parte do contribuinte, os 
custos tia reparacao serao a ele debitados. 

( Continua ) 
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Art. 3Lt - s propriedades isoladas, de um mesmo consumidor, 
ser supridas por,eonexoes individuais, a menos rue o SAAB julgue a co 
eencia d contrario. 

Art. 35 - Ed1f!cios dejabitaço coletiva e quarter&es 
mercialas de um mesmo consumidor serao supridos por tantas conexoes quan 
tas forem as economias de que se compoe a propriedade. 

§ finico - Em caso de granden.xnero de unidrdes ou - o quando as condiçes t'cn1cas o exi1rem, podera ser feito o suprimento - 
por uiva eonexao unica, mediante acordo ou contrato especial entre o pro-
prieterio e o SAAB. 

• Art. 36 - O SAiE envidara todos os esforços no sentido de 
que os hidromet;os sejam lidas a intervalos regu'ares para a preparaçao 
de contas ordinarlas e, conforme a necessidade, para o restabelecimento 
ou corte de serviço. 

Art. 37 - Os medidores servlddo propriedades isoladas de 
um mesmo consumidor, edií'icios de habitaçoes coletivas, quarteiroes co 
nirc'1ais, etc,,serao udos e anotados lsoladaniente, excebo quando pre-
visto en contrario eni contratos especiais. 

Art. 38 - Sero apresentadas tantas contas quantas forem 
as lígaçõe2 servindo casas isoladas, de um mesmo consumidor, ediflelos 
de habitaçoes coletivas, quarteiroes comerciais, etc. 

Art. 39 - As contas 90n1ais tero impressos os dizeres - 

contidos na seçao 1X do presente capitulo. 
Art. 140 - As contas norriais se:o apresentadas mensalmente, 

devendo o pagamento ser efetuado dentro do prazo de 10 dias, a contar- 
da data de apresentaçeo. 

§ 1Q - Passados os 10 dias de prazo tara pagamento 
das contas, estas serso acrescidas da multa de 10%. 

§ 2Q - Outras contas,sero apresentadas juntamente 
com estas e sujeitas ao previsto no psregrafo nnterior. 

Art. Lil - uando V&r feito o pedido de dos11gament99  as 
contas normais ou outrasq  devidas ao SAAB, serao pagas 5 dias apos a 
apresentaçao. 

Art. 142 - A3 contas sero pagas no escritr10 do SAAB. 
Ar. 143 - Antes da instalaço, da medidor ser testado, 

admitindo-se um erro inxiino de 5%, nas conrilçoes normais de funciona-
mento, para que possam ser usados nas conexoes. 

Ârt. 1414 - A Pedido do contribunte, sero testados os hi-
drometros que servem suas propriedades, mediante urna taxa de CR 250,00 

§ único - Esta raxa serao  integralmente devolrida se 
o defeito do hidrometro ncusar um erro maior que 50%9  sob condiçes noz 
aais de funciomamento. 

Art. 145 - O contribuinte çu seu representante legal tero 
o direito de assistir ao teste dos hidrometros que servem suas proprie-
d ade si 

Art. 146 - Será entregue ao contribuintó o resultado, por 
escrito, do teste dos hidrometros que servem suas propriedades. 

Ârt. 147 - Quando o tete do hidrinetro acusar um erra, - 
para mais%  maior que 5%, sob conôioes normais de func1onameno o AAE 
restituira ao çontribuinte o excessoeobrado, correspondente ao periodo 
de uso do hidrornetro, entre as duas ultimas leituras. 

( Continua ) 



CÂMARA Í-4UNICIPAL DE PASSOS 
:' 

f1 
•' LEI NQ 439 = 

Cria e Regu1amrita o Serviço Autnomo de Águas e Esgtos. 

(Continuação da Setima pagina) 

krt. 48 - Quando o este dos hidrmetros acuar um êrrog  para 
menQ, maior de 10%,  o SAAB cobrara do comsumidor a rirnportancia cc2rresponde. 
te a diferença entre a leitur3 corrigida e a registrada, pelo periodo de uso 
do hidrometro, entre as duas ultimas leituras, 

Art. Lt9 - Quando o idrmetro de uma coxexo estiver defeituo-
S9 e nao registrar a paasagem da agua, o SAAB, cobrara ao consumidor a taxa 
monma. 

Art: 50 - Será cortado o fornecimento de água de cualquer con-
sumidor que se atrase no pagamento de sua conta por mais de 91 ( noventa e um) 
dias, a contar da data de apresentaçao da referida conta. 

Art.A51 - Dez (10) dias antes de sr feito o c9rte de serviço ser 
entregue, na residenci do consumidor ou no seu ultimo endereço conhecido, um 
aviso pedindo a quiaçao das suas contas e comunicando que o corte de servi-
çp sera efetuado apos deeorrldos 10 ( dez) dias da entrega daquele aviso. 

rt. 52 - Para o rstabe1ôcimento do serviço.serao  necessrio o 
pagamento antecipado de todo o debito mais a taxa de ligaçao. 

Art. 53 - O SAAB podara recusar o fornecimento de água ou cor-
tar o sev1ço de qualquer,propriedade dispondo dg aparelhos,,equipament9 e 
inst4açoes q9e utilizam agua e estejam em desacordo com o Codigo Sanitario 
Estadual ou Codigo de Postura Muxicipa1. 

§ tinico - O SAAB nao_assume a responsail1dade de inspecionar 
aparelhos, equipamento ou instalaçoes, que utilizem agua dentro da propried 
de de consum1dcr. O SAAB reserva-se, entretanto, o direito de inspeciona-los, 
quando tiver razoes para acreditar que tais aparelhos, equipamento e instaljà  
çoes estejam em uso. 

Art. 54 - Sea cortado o fornecimento de agua de todo contri-
b*lnte que raça lançar as aguas pluviais, precipitadas em sua propriedade, na 
rede de esgoto. 

§ (inico-ser-a gado um prazo maximo de 5 dias a contar da data 
de apresentaçao do aviso de corte, para a correçao do referido defeito. 

df 
Art. 55 - Será cortado o serviço de todo contribuinte que se a-

rae, por mais de 91 ( noventa e um ) dlass no pagamento da conta % taxa de 
sgotos, a contar da data de sua apresentaçao respeitado o que dispoe o art. 
51 

Art. 56 O SAAB poderá recusar o fornecimento de aogua a qualquer 
propriedade que, por consuma execessivo, venhQ a preud1car o abastecimento 
de outras propridades ou o f9rnecimento da rede esgoto. 

§ i.Tnic - Devera ser sempre estudada a posin1lidade de sanar 
o mal previsto neste artigo atraves de um cohtrato especial. 

Art. 57 - O SAPJ se resarva o direito de cortar o serviço de 
agua a fim de roterger-se contra fraude ou abuso. 

Art. 58 - O SAAB poderno  cortar o serviço de qualquer contri-
buinte por falta Qe acatamento ao presente regulaiyento, fazendo, para Isso, 
entregar na residencia do contribuinte ou no seu ultimo end4raço cobhecido, 
um aviso de 10 dis de ahtecedencia. 

§ Unico,- Cao o nao cumprimento do presente,regulamento are-
tar a segurança da sa9de publica, o corte do serviço podara ser feito imedi 
tamente, sem aviso previo. 

Art. 59 - O cobtribuinte que no deseje os serviços do SAAB p 
dara pedir 9 corte do seu serviço, por escrito, no escritoil o do SAAB, dando 
um aviso previo e 5 dias. - 

§ Unico - O contribuinte nao podara fazer pedido de corte de 
seu serviço ser estar quites com o SAAB. 

( Continua ). 
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Cria e Regulcmenta o Serviço Auomo de $.guas e Esgtos. 

( Coritinuaço da oitava pagina ) 

Ait. 60 - O SAAB cobrara nova taxa de 11gaç0 para qualquer contibuinte que tenha tido seu serviço cortado, por falta de acatamento ao regulamento, e que deseje restabelecer o serviço. 

- - Art. 61 - Os contrato p:ra serviços temporrios tero ua uuraçao ax1ma de 6 meses, podendo este prazo ser prorrogado, mediante querimento o interessado, por iguais Periodos. 
J. Art. 62 - O Interessado na obtenço do serv1ç9 teuporri devera parar, ad ntadsmente, o cust9 dn inse1eço e remoçao da conexao e, depositar. uma cauçeo equivalente a taxa mtnima por todo o período pre-visto no contrato. 

rt. 63 - A taxaço para os servIços temporrios ser a me ma que para o serviço industrial. 
Art. 64 - Me -isalmente sr ipreenlade ao Interessado a sua conta. No caso oest nao exceder o e9nsumo minimo, sere apresentado ape-nas o recibO, com indicaçeo das duas ultimas leituras. 
Art. 65 - Pare renovaço do contEato  indispensve1 cue O requerente se ache quite com o SAA, com relaçeo ao serviço em apreço. 

,. Árt. 6 - Sera cobrada a taxa m.{nima sempre que o eonsumo - mensal de. agua seja inferior e : 
Classe de Serviço Volume 
Serviço domicili. ar.. . . . . . .. . .. ... . . .. . . . . . 20m3. Serviço inauetriE]........................ 30m39 
serviço c9merc1a1......................... 20n3. 
Serviço pubiico........................... 30m3. 

lp 

Art. 67 - Sera cobrada a t'-xa inima por todo o tsmpo em que o serviço estiver cortado. 
Art. 68 - aara os zerviços de taxa fixa sero esIpuladas Seguintes taxas mensais, proporcionais ao valor locativo do predio respe tivo, nas seguintes bases* J. relativas ao 'ornecimento de agua pnrR serviço do 

c111ar 
locativo at90  Cr$ 1.000900 me3a1s .............CR$ 509 00 
locativo dOi Cr$ 1.001,00 ate Cr 5.0,00i4eCrl00,00 
locativos acIma de Cr$ 5.000,00 mensais .9....Cr150900. 
Serviço cgiierc1al. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Cr$150,00. e) serviço publico,....... ... ...... ... ...........Cr$100,O0. 

d) In 1r1a, hoteis, pensoes, rostos de lavagexn d9 - 
atomoveis e devais graricie nsunidor, a criterio 
do AAE, paarao a taxa unic (1 f~  

§ lQ-Rlativa a,remoçao dos despejos( esgoto : 
locativos ate Ct 1.000,00 iensais.. ... ........Cr$ 259 00. 
loea.tivos acImadeCr; 1.000,00 nensais. .......Cr$ 50,00. 

§ 2Q-Para as ligaçoes de ;-gua e despejos a que se refe; 
ror. os artigos 19 e 21, para uso domiciliar, nos pr 
dios cujo locativo nao u1trepae de Cr'! 1.000,00 nez  
saisq  gozarao de £ iseçao de taxa respectiva, se o- 
brigado pe1 indenizaçeo do material gasto. 

Art. 69- ?Icani estabelecidas as seguintes taxas para os sez 
vIços donic11ia:ios: 

a) re'ativas ao fornecimento dagua: 
/te 20m3 .,.............................Cr$ 759 00. 

3,50  por  m3. 1 Dei0 ., em dIante.......................r, di.' (\(' fl 1*  

Art. 70 - .?icaui esta1>e1c1d-i as seguintes taxas para os se viços comerciais medidos: ( continua ) 
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a) relativas ao fornecimento d'agua: 

J. 
Ate 75,00. 
de 20m3 ate Lj0m3 .................Cr 3,50 por rn3. 
de)40m3emd1ante..................Cr$ !.,O0" ' 

Art. 71 - Ficam estabelecida as seguIntes t.xas para os 
serviços medidos: 

a) - relatIvas ao fornecimenta dagua: 
Ate 30m3 ..,.......................Cr$ 90,00. 
De 30m3 ate 60m3 ................Cr$ ,50 por m3. 
De 60w3 em iinte.................Cr$ L4O0 " 

Art.7 - Para os serviços pGblicos , as taxas se;0 red zidas para a metade do valor etIpu1ado para c serviço do1cIliario. 
rt. 73- Os contratos especiais devero estipular as ta-

xas_a seremalicadas, s quais poderao diferir daquelas previstas na - 
Seçao XI, Capitulo 1, titulo II do presente regulamento. 

krt. 74-,Quno houver desperdício 'agu, en .ualquer - 
propriedade, afetando seriamente o abastecimento publico, o AAE notIf 
cara ao contribuinte2  por esçrito, de que se deno de 5 dias nao forem corrigidas as condiçoes, sara cortado o serviço, ficando o contribuinte 
sujeito ao previsto no presente regulamento. 

Art. 75 - O SAAE se reserva o direito de , por Intermdio 
do seu pessoal legalmente eutorizado, ter acesso aqulquer propriedade, 
em hors conven1ents, com propositos diretamente ligados ao fornecime to de agua ou remoçao dos despejos. 

Ar. 76 - Qualquer_Inipeçg ou recome feita p4o - pessoal do SAAE sobre as inst1&çoes hidraulieo-sanitaas domiofliarias, aped1do do contribuinte, serao {nteiramente gratis. 
Art2  77 - O SAA no se responsabiliza por danos 9cas10-nados rias_Instalaçoes d2mic11iriis e  bquipamentos que utilizem agua, por ocasico da,lnstalaçao do servIço, desde quo nao fiqueconprovada a Incapacidde teenicaou negligencia por p.rte dos funclonarlos d9 SAAB na execua da conexao, fechamento ou abertura de registros da rede de dIstribuiç.o ou interrupçoes do alastecimento. 
Art. 78 - Sempre que, 

interessados, pela_Imprensa, falada 
do abastecimento dagua* 

o notificara, aos c0n5um1d2res 
ou escrita de cui4quer interrupçao - 

Art. 79 - O SAAE no se_resporisabilizr por quaisquer - perdas ou danos causados por Interupçao ou tnsuficieneia do abatecime 
to d'agua, desde que esta cIrcunstncia resulte de acidente, Incendio, 
greves, motins, guerra ou outras causas fora de seu coitro1e. 

4.rt. 80 - A presente lei ent;&rao  em vigor na data de sua p blicaçao, revogados as disposiçoes em contrario. 
Mando2  portanto, a todas as autoridades, a ouer pe t2ncer conhecimento e a execuçao data lei, que a cumpram. e a façam cumprir tao inteiramente como nela se contem. 

Sala das 5ess6es da Cinara Municipal de Passos, aos 17 de ?ovembro de 1960 

_ ~7- 


